
UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

CENTRO         DE         CIÊNCIAS         HUMANAS         E         NATURAIS
-         CCHN

ATA         EM         APROVAÇÃO

ATA         DA         SÉTIMA         SESSÃO         ORDINÁRIA         DO(A)         PROGRAMA         DE
PÓS-GRADUAÇÃO         EM         LINGUÍSTICA         DA         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO
ESPÍRITO         SANTO,         REALIZADA         EM         24/08/2023

Ao(s)         vinte         e         quatro         dia(s)         do         mês         de         agosto         do         ano         de         dois         mil         e         vinte         e         três,         às         catorze

e         zero         minutos,         foi         realizada         no(a)         Presencial         a         sétima         sessão         ordinária         do(a)         Programa

de         Pós-graduação         em         Linguística         da         Universidade         Federal         do         Espírito         Santo         -         UFES,

com         a(s)         presença(s)         de         Flavia         Medeiros         Alvaro         Machado         (Presidente),         Amanda

Heiderich         Marchon,         Claudia         Jotto         Kawachi         Furlan,         Flavia         Medeiros         Alvaro         Machado,

Gesieny         Laurett         Neves         Damasceno,         Janayna         Bertollo         Cozer         Casotti,         Joaquim         Cesar

Cunha         dos         Santos,         Julia         Maria         Costa         de         Almeida,         Keila         Cardoso         Teixeira,         Leila         Maria

Tesch,         Luciano         Novaes         Vidon,         Luis         Fernando         Bulhoes         Figueira,         Maria         Marta         Pereira

Scherre,         Micheline         Mattedi         Tomazi,         Pedro         Henrique         Witchs         e         Roberto         Perobelli         de

Oliveira,         com         a(s)         ausência(s)         de         Alexander         Severo         Córdoba,         Alexsandro         Rodrigues

Meireles,         Fabio         Luiz         Malini         de         Lima,         Jarbas         Vargas         Nascimento,         Jessica         Santos         Souza

Martins,         Lucyenne         Matos         da         Costa         Vieira         Machado,         Rivaldo         Capistrano         de         Souza

Junior         e         Rosângela         Marques         de         Almeida         Ribeiro,         com         a(s)         ausência(s)         justificadas         de

Alex         Caldas         Simões         e         Maria         da         Penha         Pereira         Lins.         Havendo         número         legal         de         membros

presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente         declarou         aberta         a         sessão.         PAUTA         1:         Parecer         da

Comissão         de         (re)credenciamento         dos         professores         do         PPGEL:         Considerando         o         regimento

deste         programa,         aprovado         em         13/07/2022,         art.         8°,         a         Comissão         de         (Re)Credenciamento

do         PPGEL         (Programa         de         Pós-Graduação         em         Linguística)         elaborou         este         parecer         para         a

análise         das         informações         apresentadas         pelos         docentes         do         referido         programa         para         o

acompanhamento         de         atendimento         aos         critérios         estabelecidos         no         §3º         do         Artigo         4º,         para

professores         permanentes,         e         Artigo         5º,         para         professores         colaboradores         para         este

quadriênio.         A         linha         1         atualmente         é         composta         por         seis         professores         permanentes         (com

uma         saída         programada),         a         linha         2         por         oito         professores         permanentes         e         um         colaborador         e

a         linha         3         por         seis         permanentes         e         um         colaborador.         Em         relação         à         linha         1,         destacamos         que:

1)         Os         critérios         extra-produção         vêm         sendo         atendidos         pelos         professores,         com         atenção         a:         i)

a         professora         Amanda         precisa         de         mais         orientandos,         no         entanto         entendemos         que         a         entrada

dela         somente         em         2021         dificulta         atender         esse         critério;         ii)         todos         os         professores         da         linha         1

estão         ligados         e/ou         coordenando         algum         grupo         de         pesquisa.         Apenas         fazemos         a         ressalva         de

que         os         coordenadores         de         grupos         de         pesquisa         cadastrados         no         Diretório         do         CNPq         façam

atualizações         periódicas,         pois         se         o         grupo         ficar         por         dois         anos         sem         atualização,         ocorre         a

suspensão         do         projeto         junto         ao         Diretório,         como         ocorreu,         por         exemplo,         com         PortVix,         do

qual         Marta         e         Leila         fazem         parte;         2)         Em         relação         ao         critério         de         produção:         i)         a         produção         dos

professores         que         entraram         recentemente         na         linha,         com         seis         produtos,         está         boa:         Amanda

com         11         produtos,         Flávia         com         21         e         Leila         com         oito;         ii)         a         média         de         publicação         do         grupo

foi         de         4,75         produtos         por         ano;         iii)         em         geral,         os         professores         estão         mantendo         a         média         de

produção         de         dois         produtos         ao         ano,         alguns,         inclusive,         com         essa         média         bem         acima         do
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exigido;         iv)         a         professora         Gesieny         está         com         menor         produção         e,         por         isso,         deve         tentar

garantir         os         oito         produtos         ao         fim         do         quadriênio;         3)         Em         relação         a         faltas         em         reuniões         do

colegiado         deste         programa,         o         professor         Alexsandro         não         frequentou         nenhuma         reunião

ordinária         no         ano         de         2023,         apenas         as         extraordinárias.         Em         relação         à         linha         2,         destacamos

que:         1)         Os         critérios         extra-produção         vêm         sendo         atendidos         pelos         professores,         com         atenção

a:         i)         o         professor         Alex         Caldas         precisa         de         mais         orientandos,         no         entanto         entendemos         que         a

entrada         dele         somente         em         2021         dificulta         atender         esse         critério;         ii)         o         professor         Luis

Fernando         está         em         5         GPs;         2)         Em         relação         ao         critério         de         produção:         i)         dos         professores         que

entraram         com         6         produtos,         Prof.         Alex         está         com         9         produtos,         Flávia         com         21         e         Fábio         com

apenas         3         (mas         com         previsões         para         publicações         em         2023);         ii)         no         conjunto,         a         média         de

publicação         do         grupo         foi         de         2,64         produtos         por         ano;         iii)         em         geral,         os         professores         estão

mantendo         a         média         de         produção         de         dois         produtos         ao         ano,         alguns,         inclusive,         com         essa

média         bem         acima         do         exigido;         iv)         os         professores         Fábio         e         Julia         não         alcançaram         a         média,

mas         apresentaram         previsões         de         publicações         para         2023;         3)         Em         relação         a         faltas         em

reuniões         do         colegiado         deste         programa,         o         professor         Fábio         não         frequentou         as         4         reuniões

extraordinárias         consecutivas         de         2021,         6         ordinárias         de         2022         e         algumas         outras

extraordinárias         e         a         3         reuniões         ordinárias         consecutivas         em         2023,         a         professora         Penha

faltou         a         4         reuniões         ordinárias         consecutivas         em         2021         e         3         extraordinárias         e         o         professor

Rivaldo         a         3         reuniões         ordinárias         consecutivas         em         2021.         Em         relação         à         linha         3,         destacamos

que:         1)         Os         critérios         extra-produção         vêm         sendo         atendidos         pelos         professores,         com         atenção

a:         i)         a         professora         Lucyenne         Mattos         precisa         oferecer         disciplina         no         PPGEL         e         vagas         de

Mestrado;         2)         Em         relação         ao         critério         de         produção:         i)         a         produção         dos         professores         que

entraram         recentemente         na         linha         está         boa:         Cláudia,         com         16         produtos,         Pedro         com         13         e

Roberto         com         5;         ii)         a         média         de         publicação         do         grupo         foi         de         6,41         produtos         por         ano;         iii)         em

geral,         os         professores         estão         mantendo         a         média         de         produção         de         dois         produtos         ao         ano,

alguns,         inclusive,         com         essa         média         bem         acima         do         exigido;         iv)         a         professora         Lucyenne

Mattos,         atualmente         como         colaboradora,         encontra-se         em         condições         de         ascender         a

permanente:         apresentou         25         produtos         no         período         (5         artigos         em         A1,         1         em         A2         e         1         em         A3,

além         de         10         capítulos         de         livro,         1         org.         livro,         apresentação         e         prefácio,         entre         outros

produtos),         possui         2         orientações         de         doutorado         e         nenhuma         de         mestrado         (desde         2021);         3)

Em         relação         a         faltas         em         reuniões         do         colegiado         deste         programa,         a         professora         Cláudia

apresenta         3         faltas         consecutivas         em         reuniões         ordinárias         de         2021.         Como         os         professores

Alexsandro         Meireles,         Alex         Caldas         e         Fábio         Malini         tiveram         três         faltas         consecutivas         de         13

de         julho         de         2022         até         03         de         julho         de         2023         (período         proposto         a         ser         analisado         por         este

colegiado),         sugerimos         que         seja         dada         a         oportunidade         para         regularizarem         a         situação         de

faltas         no         ciclo         de         agosto         de         2023         a         agosto         de         2024,         sob         pena         de,         não         o         fazendo,         possa

ser         solicitado         o         descredenciamento         desses         professores         no         recredenciamento         de         2024.

Também         consideramos         que         esses         professores         não         devem         abrir         novas         vagas         no         edital         de

seleção         de         mestrado         e         de         doutorado,         para         não         se         criar         a         situação         de,         em         caso         de

descredenciamento,         terem         muitos         orientandos         para         serem         realocados.         Levando         em

consideração         os         critérios         e         as         sugestões         apontados         acima,         não         há         indicação         de

descredenciamento.         Tendo         em         vista         os         dados         apresentados         pela         Profa.         Lucyenne

Mattos,         sugerimos         que         ela         passe         de         colaboradora         a         permanente.         Decisão:         Aprovado(a)
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por         unanimidade.         PAUTA         2:         A         ata         da         5a         Reunião         Ordinária,         realizada         no         dia

06/06/2023,         foi         colocada         em         votação         pelos         membros         do         Colegiado.         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         3:         A         ata         da         6a         Reunião         Ordinária,         realizada         no

dia         03/07/2023,         foi         colocada         em         votação         pelos         membros         do         Colegiado.         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         4:         A         ata         da         5a         Reunião         Extraordinária,

realizada         no         dia         17/08/2023,         foi         colocada         em         votação         pelos         membros         do         Colegiado.

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         5:         Processo         digital         n.

23068.041352/2023-31.         Troca         de         Orientador.         Interessada:         Mayra         Duarte         Figueira         -

Doutorado.         Troca         do         orientador         atual,         Prof.         Dr.         Fábio         Luiz         Malini         de         Lima         para         o         Prof.

Dr.         Rivaldo         Capistrano         de         Souza         Júnior         por         motivo         de         melhor         alinhamento         com         a         área

de         pesquisa.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         6:         Processo         digital         n.

23068.047260/2023-64.         Coorientação.         Interessado:         Ana         Paula         Miranda         Costa         Ribeiro         -

doutorado.         A         discente         Ana         Paula         Ribeiro,         orientanda         do         Prof.         Fábio         Malini,         solicita         a

coorientação         da         Profa.         Flávia         Medeiros         Alvaro         Machado.         A         Profa.         Flávia         Machado         não

aceitou         a         solicitação         e         o         colegiado         acatou         a         sua         decisão.         Decisão:         Não         aprovado(a).

PAUTA         7:         Comissão         de         Ensino         -         mais         um         membro.         A         Profa.         Gesieny         Laurett         Neves

Damasceno         se         candidatou         a         participar         como         membro         da         Comissão,         que         agora         está

composta         pelos         seguintes         professores:         Luís         Fernando         Bulhões         Figueira,         Roberto

Perobelli         de         Oliveira,         Rivaldo         Capistrano         de         Souza         Júnior         e         Gesieny         Damasceno.

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         8:         O         Prof.         Pedro         Henrique         Witchs

apresentou         para         os         membros         do         Colegiado         o         Edital         para         o         processo         seletivo         de         mestrado

e         de         doutorado         para         ingresso         em         2024,         pontuando         a         inserção         do         formulário         online         de

inscrição         e         a         Política         de         Ações         Afirmativas.         Observações:         A         Profa.         Flávia         Machado

ficará         apenas         na         linha         1.         A         Profa.         Gesieny         Damasceno         passa         a         assumir         a         linha         1         no

lugar         da         Profa.         Leila         Tesch.         A         Profa.         Flávia         Machado         e         o         Prof.         Roberto         Perobelli         fazem

um         agradecimento         pelo         trabalho         hercúleo         do         Prof.         Pedro         Henrique         Witchs         nesta

Comissão         de         processo         seletivo         e         pela         inserção         da         Política         de         Ações         Afirmativas.         O

Edital         será         divulgado         no         dia         08         de         setembro         de         2023.         Período         para         solicitação         de

isenção         de         taxa         de         inscrição:         25/09/2023         a         29/09/2023.         Período         de         inscrições:

25/09/2023         a         09/10/2023.         Data         da         1a         etapa         (análise         de         anteprojetos         de         pesquisa):

30/10/2023         a         10/11/2023.         Resultado         preliminar         da         1a         etapa:         13/11/2023.         Recursos:

14/11/2023         a         16/11/2023         até         às         18h.         Resultado         da         1a         etapa:         17/11/2023.         Data         da         2a

etapa         (entrevistas         presenciais):         20,         21         e         22/11/2023.         Resultado         preliminar         da         2a         etapa:

23/11/2023.         Recursos:         24/11/2023         a         27/11/2023         até         às         18h.         Resultado         da         2a         etapa:

28/11/2023.         Data         da         3a         etapa         (análise         do         currículo):         28/11/2023         às         8h.         Resultado

preliminar         da         3a         etapa:         29/11/2023.         Recursos:         30/11/2023         a         01/12/2023         até         às         18h.

Resultado         da         3a         etapa:         04/12/2023.         Resultado         do         processo         seletivo:         05/12/2023.         Período

de         matrícula:         a         ser         divulgado         pela         Secretaria         Integrada         de         Pós-Graduação         (SIP)         do

Centro         de         Ciências         Humanas         e         Naturais         (CCHN).         Início         das         aulas:         março         de         2024.

Sobre         a         oferta         de         vagas         do         processo         seletivo         do         mestrado         e         do         doutorado         para         ingresso

em         2024/1,         segue         parecer         elaborado         pela         Comissão         de         (Re)credenciamento         do         PPGEL,

aprovado         nesta         reunião:         Este         parecer         foi         produzido         pela         Comissão         de

(Re)Credenciamento         do         PPGEL         (Programa         de         Pós-Graduação         em         Linguística)         e         visa         a
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apresentar         uma         análise         da         oferta         de         vagas         do         processo         seletivo         do         mestrado         e         do

doutorado         para         ingresso         em         2024/1.         No         pedido,         a         comissão         do         processo         seletivo

solicitou         para         que         se         analisasse         a         oferta         de         vagas         apontada         por         cada         docente         pertencente

ao         quadro         do         programa.         Segundo         os         apontamentos         de         cada         docente,         para         o         mestrado

cada         linha         ofereceria         o         seguinte         quadro         de         vagas:         a         linha         1,         oito         vagas;         a         linha         2,         nove

vagas         e         a         linha         3,         nove         vagas,         totalizando         25         vagas.         Para         o         Doutorado:         a         linha         1,         cinco

vagas;         a         linha         2,         sete         vagas         e         a         linha         3,         seis         vagas,         totalizando         18         vagas.         Considerando

que         a         professora         Flávia         está         com         5         orientandos         (sendo         3         de         mestrado         e         2         de         doutorado),

recomendamos         que         não         ofereça         4         vagas         de         mestrado         e         4         de         doutorado,         tendo         em         vista

que         com         essa         oferta         poderá         ultrapassar         o         limite         estabelecido         no         regimento         deste

programa,         aprovado         em         13/07/2022,         estabelecidos         no         §3º         do         Artigo         4º,         item         b         “manter

sob         sua         orientação         pelo         menos         um         e         no         máximo         oito         alunos         de         mestrado         e/ou         doutorado

por         ano,         totalizando         um         mínimo         de         quatro         e         um         máximo         de         10         defesas         no         quadriênio”.

Levando         em         consideração         essa         questão         e         o         parecer         de         recredenciamento,         somos         de

parecer         favorável         à         oferta,         considerando         o         seguinte         número         de         vagas         para         o         mestrado:         i)

Linha         1:         seis         vagas,         sendo         duas         vagas         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Amanda         Heiderich         Marchon,

duas         vagas         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Flávia         Medeiros         Álvaro         Machado         e         2         vagas         para         a         Prof.ª

Dr.ª         Leila         Maria         Tesch;         ii)         Linha         2:         cinco         vagas,         sendo         uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Júlia

Maria         Costa         de         Almeida,         uma         vaga         para         o         Prof.         Dr.         Luís         Fernando         Bulhões         Figueira,

uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Micheline         Mattedi         Tomazi         e         duas         vagas         para         o         Prof.         Dr.

Rivaldo         Capistrano         de         Souza         Júnior         e         iii)         Linha         3:         oito         vagas,         sendo         duas         vagas         para         a

Prof.ª         Dr.ª         Cláudia         Jotto         Kawachi         Furlan,         uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Janayna         Bertollo

Cozer         Casotti,         uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Keila         Cardoso         Teixeira,         duas         vagas         para         o

Prof.         Dr.         Luciano         Novaes         Vidon,         uma         vaga         para         o         Prof.         Dr.         Pedro         Henrique         Witchs         e

uma         vaga         para         o         Prof.         Dr.         Roberto         Perobelli         de         Oliveira,         em         um         total         de         19         vagas         para         o

mestrado.         Considerando         o         número         de         vagas         para         o         doutorado:         i)         Linha         1:         quatro         vagas,

sendo         uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Gesieny         Laurett         Neves         Damasceno,         duas         vagas         para         a

Prof.ª         Dr.ª         Flávia         Medeiros         Álvaro         Machado         e         uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Leila         Maria

Tesch;         ii)         Linha         2:         quatro         vagas,         sendo         duas         vagas         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Micheline         Mattedi

Tomazi         e         duas         vagas         para         o         Prof.         Dr.         Rivaldo         Capistrano         de         Souza         Júnior         e         iii)         Linha         3:

seis         vagas,         sendo         uma         vaga         para         a         Prof.ª         Dr.ª         Cláudia         Jotto         Kawachi         Furlan,         uma         vaga

para         a         Prof.ª         Dr.ª         Janayna         Bertollo         Cozer         Casotti,         duas         vagas         para         o         Prof.         Dr.         Luciano

Novaes         Vidon,         uma         vaga         para         o         Prof.         Dr.         Pedro         Henrique         Witchs         e         uma         vaga         para         o

Prof.         Dr.         Roberto         Perobelli         de         Oliveira,         em         um         total         de         14         vagas         para         o         doutorado.

Tendo         em         vista         os         critérios         regimentais         deste         programa         e         a         distribuição         das         vagas

conforme         descrito         neste         parecer,         somos,         s.m.j.,         de         parecer         favorável         à         oferta         de         vagas.

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         9:         Processo         digital         n.

23068.046509/2023-14.         Registro         como         aluno         especial         do         PPGEL:         Enya         Campo

Denadai.         No         Edital         PPGEL         04/2023,         em         seu         art.         3,         alínea         c,         dispõe         que         o         ingressante

precisa         comprovar         que         concluiu         o         curso         de         graduação         até         o         dia         11/08/2023         (para         o

Mestrado).         Foi         informado         ao         colegiado,         que         a         candidata         aprovada         no         processo         seletivo

para         aluno         especial,         Enya         Campo         Denadai,         forneceu         declaração         que         encontra-se         em

vínculo         ativo,         tendo         concluído         todos         os         créditos,         com         previsão         de         colar         grau         em

Emissão: 04/03/2024 13:32:23 Página 4/9



21/09/2023.         Após         discussão         pelos         membros         do         Colegiado,         foi         concedido         a

matrícula/registro.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         10:         Processo

digital         n.         23068.041597/2023-68.         Aproveitamento         de         créditos         externos.         Interessado:

Vitor         Siqueira         Macieira.         Relator:         Luís         Fernando         Bulhões         Figueira.         "O         discente         Vitor

Siqueira         Macieira,         matrícula         2022231143,         mestrando         deste         Programa,         solicita

aproveitamento         da         disciplina         “Discurso:         Linguagem,         História,         Ideologia”,         cursada         como

disciplina         de         inverno         em         julho         de         2023,         no         Programa         de         Pós-Graduação         em         Linguística

da         Universidade         Estadual         de         Campinas         (Unicamp),         ministrada         pela         professora         Dra.

Karine         de         Medeiros         Ribeiro.         O         discente         cumpriu         a         carga         horária         de         120         horas/aula,

correspondentes         a         8         créditos,         tendo         sido         aprovado         com         o         conceito         A.         Por         considerar         que

a         disciplina         muito         contribuiu         para         o         conhecimento         do         discente         em         relação         à         teoria         da

Análise         do         Discurso,         e         que         contribuirá         para         o         desenvolvimento         da         fundamentação

teórica         de         sua         pesquisa         em         andamento,         indico         minha         anuência         acerca         do         aproveitamento

de         estudos         e         a         equivalência         com         a         disciplina         “Análise         do         Discurso”.         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         11:         Processo         digital         n.         23068.045541/2023-82.

Revalidação         de         créditos         no         mestrado         para         o         doutorado.         Interessado:         Ronald         Gobbi

Simões.         O         discente         Ronald         Simões         solicita         o         aproveitamento         de         20         créditos         advindos         do

mestrado,         com         a         anuência         da         orientadora         Profa.         Cláudia         Jotto         Kawachi         Furlan.         Após

discussão         pelos         membros         do         Colegiado,         verificou-se         que         não         é         uma         questão         da

Comissão         de         Ensino         (revalidação         de         créditos         não         é         necessário         passar         em         reunião         do

Colegiado),         e         sim         algo         a         ser         resolvido         com         a         PRPPG         por         se         tratar         de         impossibilidades

de         registro         no         sistema         acadêmico.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         12:

Processo         digital         n.         23068.046782/2023-49.         Aproveitamento         de         créditos         externos.

Interessado:         Liliane         Salera         Malta.         Parecerista:         Prof.         Roberto         Perobelli.         "A         estudante

Liliane         Salera         Malta,         matrícula         n°         2021140363,         doutoranda,solicita         ao         PROGRAMA

DE         PÓS-GRADUAÇÃO         EM         LINGUÍSTICA         aproveitamento         da         disciplina         “Sociologia

da         Infância         e         Educação         Infantil”         (código         EDM5085         -         3/4),         cursada         no         2º         semestre         de

2021,         na         Faculdade         de         Educação         da         Universidade         de         São         Paulo         (USP),         na         condição         de

Aluna         Especial,         tendo         cumprido         a         carga         horária         de         120         horas/aula,         correspondentes         a         8

créditos,         e         sendo         aprovada         com         100%         de         frequência         e         com         o         conceito         A.         Tanto         ela

quanto         sua         orientadora         consideram         que         a         referida         disciplina         equivale         à         disciplina

“Tópicos         Avançados         em         Linguística         Aplicada”         (código         PGEL-4013).         Além         disso,         a

estudante         solicita         também         o         aproveitamento         da         disciplina         “Tópicos         Especiais         IV:

Multissensorialidade,         Pensamento         Rizomático,         Translinguagem         e         Decolonialidade”

(código         20007054),         cursada         no         1º         semestre         de         2021,         no         Programa         de         Pós-graduação         em

Letras         –         Mestrado         em         Letras,         na         Universidade         Estadual         do         Mato         Grosso         do         Sul

(UEMS),         na         condição         de         Aluna         Especial,         tendo         cumprido         a         carga         horária         de         60

horas/aula,         correspondentes         a         4         créditos,         e         sendo         aprovada         com         100%         de         frequência         e

com         o         conceito         A.         Tanto         ela         quanto         sua         orientadora         consideram         que         a         referida

disciplina         equivale         à         disciplina         “Metodologias         de         Pesquisa         em         Linguística         Aplicada”

(código         PGEL-4001).         Para         embasar         esses         pedidos,         foram         apresentados         os         seguintes

documentos:         declarações         dos         respectivos         programas         de         pós-graduação,         atestando         a

conclusão         e         a         aprovação         na         disciplina;         solicitação,         assinada         pela         próprio         discente.         Estão
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adicionados         também         os         pareceres         da         orientadora,         Profa.         Dra.         Cláudia         Kawachi,

favoráveis         ao         aproveitamento.         Por         estarem         o         pedido         e         os         documentos         apresentados         em

consonância         com         as         normas         do         PPGEL,         somos,         salvo         melhor         juízo,         de         parecer

FAVORÁVEL         ao         aproveitamento         de         disciplinas         para         cômputo         de         créditos         à         estudante

Liliane         Salera         Malta,         referente         às         disciplinas         mencionadas         anteriormente".         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         13:         A         coordenadora         do         PPGEL         apresentou         a

planilha         com         a         prestação         de         contas         da         verba         PROAP         referente         ao         ano         2022,         e         perguntou

se         algum         membro         do         Colegiado         tinha         alguma         dúvida.         Nesse         momento,         a         Profa.

Micheline         Tomazi         solicitou         esclarecimentos         relativos         ao         gasto         realizado         pela         Profa.

Flávia         Machado,         no         valor         de         777,87         reais         para         publicação         de         artigo,         tendo         em         vista         que

foi         deliberado         em         reunião         anterior         que,         toda         verba         seria         destinada         a         bancas         e         solicitou

atenção         ao         cumprimento         da         distribuição         da         verba         acordada         previamente.         O         prof.

Roberto         Perobelli         concordou         com         a         Profa.         Micheline         e,         sugeriu         que,         após         consulta         da

ata         da         reunião         que         aprovou         a         destinação         do         uso         da         verba         PROAP         ficasse         constatado         que

a         verba         não         foi         aprovada         para         publicação,         o         dinheiro         deveria         ser         devolvido.         Desse

modo,         após         ampla         discussão         do         Colegiado,         o         ponto         foi         retirado         de         pauta         para         a         devida

verificação.         Decisão:         Retirado(a).         PAUTA         14:         Documento         Avulso         n.

23068.040943/2023-91.         Prorrogação         de         prazo         de         defesa         de         mestrado.         Interessado:

Jessica         do         Nascimento         Oliveira.         A         discente         Jessica         Oliveira,         orientanda         do         Prof.         Fábio

Malini,         ingressou         no         curso         em         02/08/2021         e         solicita         prorrogação         de         2         meses,         com         a

seguinte         justificativa:         "Embora         tenha         concluído         a         coleta         de         dados,         a         análise         revelou-se

mais         complexa         do         que         inicialmente         previsto,         exigindo         um         tempo         adicional         considerável

para         ser         concluída         com         a         qualidade         necessária".         Desse         modo,         a         nova         data         para         defesa

será:         02/10/2023.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         15:         Documento

Avulso         n.         23068.036022/2023-23.         Prorrogação         de         prazo         de         defesa         de         mestrado.

Interessado:         Yuri         Paris         Fonseca.         O         discente         Yuri         Fonseca,         orientando         do         Prof.

Alexsandro         Rodrigues         Meireles,         ingressou         no         curso         em         02/08/2021         e         solicita

prorrogação         de         3         meses,         com         a         seguinte         justificativa:         "Uma         vez         posto         em         ação         o         plano

de         trabalho,         percebeu-se         um         volume         de         trabalho         para         processamento         e         análise         dos         dados

incompatível         com         o         cronograma         previsto.         Hoje,         nos         encontramos         em         meio         ao

processamento         de         dados         para         qualificação,         a         princípio         prevista         para         o         final         de         julho,

com         previsão         da         defesa         para         início         de         novembro,         com         entrega         do         texto         final         ainda         em

novembro.         Entre         julho         e         outubro,         serão         revisados         os         resultados         da         qualificação,         as

críticas         à         metodologia         e         coletados/processados         dados         complementares".         Desse         modo,         a

nova         data         para         defesa         será:         02/11/2023.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.

PAUTA         16:         Processo         digital         n.         23068.035002/2023-35.         Prorrogação         de         prazo         de         defesa

de         mestrado.         Interessado:         Guilherme         Benedito         Pereira         da         Silva.         O         discente         Guilherme

da         Silva,         orientando         do         Prof.         Luis         Fernando         Bulhões         Figueira,         ingressou         no         curso         em

02/08/2021         e         solicita         prorrogação         de         3         meses,         com         a         seguinte         justificativa:         "Necessito

de         prorrogação         da         defesa         de         minha         dissertação         para         atender         as         exigências         e         sugestões

apresentadas         pela         banca         examinadora         da         qualificação         de         dissertação,         ocorrida         no         dia

04/05/2023".         Desse         modo,         a         nova         data         para         defesa         será:         02/11/2023.         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         17:         Documento         Avulso         n.
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23068.043675/2023-69.         Prorrogação         de         prazo         de         defesa         de         mestrado.         Interessado:

Gisele         de         Souza         Fontes.         A         discente         Gisele         Fontes,         orientanda         do         Prof.         Pedro         Henrique

Witchs,         ingressou         no         curso         em         02/08/2021         e         solicita         prorrogação         de         3         meses,         com         a

seguinte         justificativa:         "Estou         em         vias         de         concluir         a         análise         dos         materiais         didáticos

selecionados         para         compor         minha         pesquisa         sobre         terminografia         das         Ciências         Biológicas

em         Libras".         Desse         modo,         a         nova         data         para         defesa         será:         02/11/2023.         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         18:         Documento         Avulso         n.

23068.043697/2023-29.         Prorrogação         de         prazo         de         defesa         de         mestrado.         Interessado:         Kátia

Regina         Borges         Monteiro.         A         discente         Kátia         Regina         Monteiro,         orientanda         do         Prof.         Pedro

Henrique         Witchs,         ingressou         no         curso         em         02/08/2021         e         solicita         prorrogação         de         3         meses,

para         finalização         da         análise.         Desse         modo,         a         nova         data         para         defesa         será:         02/11/2023.

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         19:         Documento         Avulso         n.

23068.034334/2023-01.         Prorrogação         de         prazo         de         defesa         de         doutorado.         Interessado:

Camilla         Reisler         Cavalcanti.         A         discente         Camilla         Cavalcanti,         orientanda         do         Prof.         Fábio

Malini,         ingressou         no         curso         em         15/07/2019         e         solicita         prorrogação         de         3         meses,         para

ajustes         finais.         Desse         modo,         a         nova         data         para         defesa         será:         31/12/2023.         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         20:         Processo         digital         n.         23068.043736/2023-98.

Prorrogação         de         prazo         de         qualificação         do         doutorado.         Interessado:         Rogério         Carvalho         de

Holanda.         O         discente         Rogério         de         Holanda,         orientando         do         Prof.         Luciano         Vidon,         ingressou

no         curso         em         01/02/2021         e         solicita         prorrogação         de         3         meses.         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade.         PAUTA         21:         Documento         Avulso         n.         23068.045302/2023-22.         Prorrogação

de         prazo         de         qualificação         do         doutorado.         Interessado:         Adriana         Gomes         Bandeira.         A

discente         Adriana         Bandeira,         orientanda         do         Prof.         Luciano         Vidon,         ingressou         no         curso         em

01/02/2021         e         solicita         prorrogação         de         6         meses,         visto         que         não         conseguiu         coletar         dados

suficientes         para         levar         para         a         avaliação.         Após         discussão         dos         membros         do         Colegiado,         foi

concedido         o         prazo         de         3         meses.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         22:

Processo         digital         n.         23068.045552/2023-62.         Prorrogação         de         prazo         de         qualificação         do

doutorado.         Interessado:         Filipe         Siqueira         Fermino.         No         início         da         análise         desta         solicitação,

a         coordenadora         do         Programa,         Profa.         Flávia         Machado,         precisou         se         ausentar         e         a         decana

Profa.         Júlia         Maria         Almeida         juntamente         com         a         secretária,         conduziram         os         trabalhos         finais,

com         a         discussão         e         aprovação         dos         próximos         3         últimos         pontos         de         pauta.         Em         derradeiro,         o

discente         Filipe         Fermino,         orientando         do         Prof.         Luis         Fernando         Bulhões         Figueira,         ingressou

no         curso         em         01/02/2021         e         solicita         prorrogação         de         3         meses,         com         a         seguinte         justificativa:

"Dediquei         os         dois         últimos         anos         do         curso         à         realização         das         disciplinas         e         demais         atividades

curriculares,         tendo         cumprido         todas         com         êxito,         ao         mesmo         tempo         em         que         me         dedicava         ao

trabalho.         No         último         semestre         (2023/1),         cumpri         o         estágio         docência         e         busquei         parcerias

para         realizar         doutorado         sanduiche         no         exterior.         Neste         momento,         estou         com         afastamento

remunerado         do         trabalho         para         me         dedicar         exclusivamente         ao         curso         e         estou         realizando

intercâmbio         na         Argentina,         para         desenvolver         melhor         minha         tese.         Por         isso,         necessito         de

um         prazo         maior         para         preparar         o         texto         para         qualificação,         que         está         em         andamento".

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         23:         Processo         digital         n.

23068.046519/2023-50.         Prorrogação         de         prazo         de         qualificação         do         doutorado.

Interessado:         Alfredo         Evangelista         dos         Santos         Neto.         O         discente         Alfredo         Evangelista,
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orientando         da         Profa.         Gesieny         Laurett         Neves         Damasceno,         ingressou         no         curso         em

01/02/2021         e         solicita         prorrogação         de         1         mês,         com         a         seguinte         justificativa:         "Com         o

objetivo         de         dispor         do         tempo         necessário         para         efetuar         as         correções         apontadas         pela         minha

orientadora         e,         ao         mesmo         tempo,         nos         ajustarmos         a         este         início         de         um         novo         semestre,

solicitamos         a         prorrogação         do         prazo         de         qualificação         por         um         período         adicional         de         um

mês".         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         24:         Processo         digital         n.

23068.037143/2023-92.         Prorrogação         de         prazo         de         qualificação         de         mestrado.         Interessado:

Leandro         Alves         Wanzeler.         O         discente         Leandro         Wanzeler,         orientando         da         Profa.         Flávia

Medeiros         Alvaro         Machado,         ingressou         no         curso         em         02/08/2021         e         solicita         prorrogação         de

3         meses,         para         finalização         do         texto         e         da         coleta         de         dados.         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)         Senhor(a)         Presidente         agradeceu         a

presença         e         declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Thayse         de         Almeida         Guedes         Bomfim,

secretário(a)         do(a)         Programa         de         Pós-graduação         em         Linguística,         lavrei         a         presente         ata

que,         após         lida         e         aprovada,         vai         devidamente         assinada         pelos         presentes.         Vitória/ES,         24         de

agosto         de         2023.

Flavia Medeiros Alvaro Machado

(Presidente)

Amanda Heiderich Marchon

Claudia Jotto Kawachi Furlan Flavia Medeiros Alvaro Machado

Gesieny Laurett Neves Damasceno Janayna Bertollo Cozer Casotti

Joaquim Cesar Cunha dos Santos Julia Maria Costa de Almeida

Keila Cardoso Teixeira Leila Maria Tesch

Luciano Novaes Vidon Luis Fernando Bulhoes Figueira
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Maria Marta Pereira Scherre Micheline Mattedi Tomazi

Pedro Henrique Witchs Roberto Perobelli de Oliveira
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